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XXVII ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI SALVADOR – BA

DIREITO DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES I

Apresentação

A bela cidade de Salvador – BA, em uma aconchegante tarde de inverno ensolarada, sediou o 

XXVII Encontro Nacional do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito 

(CONPEDI), entre os dias 13 a 15 de junho de 2018, ocasião em que foram apresentados 

ótimos trabalhos científicos de vários temas inéditos, o que demonstra a realização de uma 

investigação científica sólida na seara jurídica.

Nessa perspectiva, foram contemplados, sob a ótica do Direito das Famílias e Sucessões, 

temas referentes aos processos de adoção e tráfico infantil; crime de abandono; reprodução 

humana assistida; direitos da personalidade do idoso; abandono afetivo; guarda 

compartilhada; uniões poliafetivas; direitos do nascituro; multiparentalidade e outros temas 

de suma relevância não só para a comunidade científica, mas também para toda a sociedade 

de um modo geral.

Assim, a obra foi dividida em 27 capítulos, os quais buscarão proporcionar ao leitor uma 

visão mais moderna e humanizada acerca do direito de família, demonstrando as diversas 

transformações e modificações de comportamentos sofridos ao longo dos anos, sempre 

levando em consideração o princípio da dignidade humana.

Ressalte-se que o CONPEDI supera a cada ano os demais eventos da área jurídica, pois além 

de permitir discussões de elevado nível acadêmico entre graduandos, mestrandos, mestres, 

doutorandos e doutores, possibilita a apresentação dos resultados das pesquisas realizadas a 

nível de pós-graduação, de pôsteres que demonstram também o que tem sido realizado a 

nível de investigação científica nas academias, possibilitando assim uma intensa troca de 

experiências.

Deseja-se uma excelente leitura, e que o aproveitamento seja máximo das ideias propostas 

pelos diversos escritores deste livro, os quais buscam, na diversidade temática, subsídios para 

a construção da igualdade, bem como da dignidade da pessoa humana.

Salvador, 15 de Junho de 2018.

Profa. Dra. Cláudia Mara de Almeida Rabelo Viegas – PUC/Minas



Prof. Dr. José Sebastião de Oliveira – UNICESUMAR

Profa. Dra. Valéria Silva Galdino Cardin – UEM / UNICESUMAR

Prof. Dr. Ilton Garcia Da Costa – UENP

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.



1 Pós-doutora em Direito pela Universidade de Lisboa; Docente da Universidade Estadual de Maringá e no 
Programa de Pós-graduação em Ciências Jurídicas pelo UNICESUMAR; Pesquisadora pelo ICETI; Advogada 
no Paraná;

2 Doutorando em Função Social do Direito pela FADISP, Mestre em Ciências Jurídicas e Graduado em Direito 
pelo UniCesumar. Docente do Centro Universitário Cesumar (UniCesumar). Pesquisador do ICETI.
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DO DANO MORAL CAUSADO POR ABANDONO AFETIVO EM DECORRÊNCIA 
DA ORIENTAÇÃO SEXUAL

MORAL DAMAGE CAUSED BY AFFECTIVE ABANDONMENT AS A RESULT OF 
SEXUAL ORIENTATION

Valéria Silva Galdino Cardin 1
Luiz Geraldo do Carmo Gomes 2

Resumo

O presente trabalho analisou, a partir do método teórico, os aspectos jurídicos do dano moral 

decorrente do abando afetivo motivado pela orientação afetivo-sexual heterocisdiscordante, 

isto é, que não é heterossexual e/ou cisgênero. Para tanto, foi explorado o instituto do dano 

moral na seara do Direito das Famílias, como também foi investigada a caracterização 

jurídica do abandono afetivo e, em específico, o abandono motivado por questões correlatas 

com a sexualidade humana. Diante disso, verificou-se que essa conduta afeta diretamente o 

desenvolvimento da personalidade e da sexualidade humana de suas vítimas, gerando a 

pretensão da responsabilização civil por danos morais.

Palavras-chave: Abandono afetivo, Dano moral, Orientação sexual

Abstract/Resumen/Résumé

This study analyzed, from the theoretical method, the juridical aspects of the moral damage 

resulting from affective abandonment motivated by heterocisdiscordant affective-sexual 

orientation, that is, that is not heterosexual and / or cisgenic. In order to do so, the institute of 

moral damage was explored in the area of Family Law, as well as investigating the legal 

characterization of affective abandonment and, specifically, abandonment motivated by 

issues related to human sexuality. Thus, it was verified that this conduct directly affects the 

development of the personality and human sexuality of its victims, generating the claim of 

civil liability for moral damages.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Emotional abandonment, Moral damage, Sexual 
orientation
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INTRODUÇÃO 

 

A composição familiar até o século XIX se dava de forma essencialmente patriarcal e 

estruturada no patrimônio familiar, ocasião em que era exercido de forma ilimitada. Assim, 

neste período o pai tinha poder inclusive de vida e morte sobre os membros familiares.  

Somente com a ascensão da mulher no mercado de trabalho, ocasião em que passou a 

contribuir com o sustendo da família, houve uma modificação nos padrões familiares, ou seja, 

“a família constituída a partir de motivações exclusivamente econômicas cedeu espaço aos 

vínculos familiares mais autênticos, fundados no amor, na compreensão”. (PADILHA, 2017, 

p. 65). 

A Constituição Federal de 1988 rompeu com o autoritarismo e a discricionariedade do 

pátrio poder, o que foi ratificado pelo Código Civil de 2002, que passou a denominar o 

direito/dever a ser exercido pelos pais em prol dos filhos como poder familiar de forma 

igualitária. 

Nesta perspectiva, houve a valorização do afeto na formação do vínculo familiar, 

tornando-se assim, um elemento inerente nas relações conjugais e parentais, devendo 

prevalecer, ainda, o princípio da dignidade da pessoa humana e o dever de solidariedade, 

decorrentes do exercício da parentalidade responsável. 

Esta consiste na obrigação dos pais em prover assistência material, intelectual, moral, 

afetiva e psicológica em relação aos filhos, bem como propiciar um desenvolvimento sadio da 

personalidade destes, devendo sempre observar os princípios constitucionais. 

Neste sentido, o direito à livre vivência da orientação sexual é um direito 

personalíssimo atrelado ao princípio da dignidade da pessoa humana e que deve ser respeitado 

pelos pais. 

Questiona-se, portanto, caso o princípio da proteção integral, bem como o do melhor 

interesse da criança não fossem respeitados, ou ainda se observadas condutas passíveis de 

prejudicar o desenvolvimento dos indivíduos, poderiam ser os entes familiares 

responsabilizados por isso? 

Neste cenário, emerge a figura do abandono afetivo em decorrência de orientação 

sexual diversa da heterossexual, bem como a possibilidade da aplicação do instituto da 

responsabilidade civil, desde que presentes os requisitos, a fim de permitir que os filhos possam 

pleitear reparação na esfera civil quando da quebra dos deveres parentais, em especial pela 

ausência de afeto (dever de cuidado), pela discriminação e pela consequente violência 

homofóbica. 
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Para tanto, foi utilizado o método teórico, que consiste na pesquisa de obras e artigos 

de periódicos especializados que tratam sobre o assunto, bem como o método teórico empírico, 

valendo-se de dados estatísticos que corroboram a perspectiva do abandono afetivo em razão 

da orientação sexual.  

 

2 DO DANO MORAL 

 

Em sentido comum, dano significa o “[...] mal ou ofensa pessoal; prejuízo moral; 

prejuízo material causado a alguém pela deterioração ou inutilização de bens seus; estrago, 

deterioração, danificação” (FERREIRA, 1999). 

Juridicamente, o termo “dano”, tem origem no latim damnum e “consiste na lesão 

(diminuição ou destruição) que, devido a certo evento, sofre uma pessoa, contra sua vontade, 

em qualquer bem ou interesse jurídico, patrimonial ou moral.” (DINIZ, 2005, p. 3). 

Dimas Messias de Carvalho (2017, p. 132) entende também que o dano moral trata-se 

de uma agressão aos direitos da personalidade que interfere psicologicamente na vítima. Sendo 

assim, infere-se que é passível de indenização. 

Ao ser analisado sob a perspectiva do sujeito, o dano pode ser direto ou indireto. O 

primeiro ocorre quando provoca lesão imediata à pessoa. Já em relação ao segundo, o prejuízo 

atinge outra pessoa que não a vítima, sofrendo o efeito ricochete (MARMITT, 1987, p. 11-20; 

AMARANTE, 1998, p. 238-239). 

Sob a ótica do objeto, o dano pode ser patrimonial ou moral. O primeiro acarreta a 

perda ou a deterioração total ou parcial de um bem material, suscetível de valoração pecuniária. 

Enquanto o segundo provoca no ser humano uma lesão em seus valores mais íntimos, tais como 

o sentimento, a honra, a boa fama, a dignidade, o nome, a liberdade, etc (CARDIN, 2012, p. 

18). 

Simone Murta Cardoso (2013, p.15) vai além, ao afirmar que sem dano, não há que se 

falar no dever de indenizar e ainda que o termo “moral” abrange não somente a ofensa à pessoa, 

mas também o que diz respeito a costumes, a hábitos sociais e demais regras de conduta. 

Há dois tipos de titulares do direito lesado, sendo que o primeiro é aquele que sofre de 

forma direta o dano, isto é, a vítima do ato. As outras pessoas, denominadas lesadas indiretas 

são aquelas que foram acometidas pelos efeitos reflexos do dano causado à primeira vítima, as 

quais também teriam interesse material ou moral em pleitear a reparação do dano. 

O dano moral, embora não seja suscetível de aferição econômica, pois não há como 

determinar um preço pela dor ou sofrimento da vítima, (CARVALHO, 2017, p. 133) é 
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ressarcido com a finalidade de compensar a injustiça sofrida pela vítima, atenuando em parte o 

seu sofrimento, e ainda recompor o seu patrimônio com base no binômio danos emergentes e 

lucros cessantes (CARDIN, 2012, p. 18). 

Os danos emergentes, por sua vez, se caracterizam pelos prejuízos causados ao 

patrimônio do lesado. Quanto aos lucros cessantes, trata-se dos ganhos que a vítima 

efetivamente obteria se não houvesse sofrido o dano (VENOSA, 2009, p. 28). Ressalta-se que 

nos lucros cessantes não estão inclusos os remotos, hipotéticos ou ilusórios, ou seja, a mera 

probabilidade de dano não gera o dever de indenizar. (CARDIN, 2012, p. 18) 

O dano moral se divide em objetivo (ou dano moral impuro) e subjetivo (ou dano moral 

puro). O primeiro refere-se à condição social da pessoa física ou jurídica, sua fama, conceito, 

honra objetiva e reputação. É a manifesta relação pessoa-sociedade. O segundo está inserido na 

órbita psíquica do sujeito passivo do ato ilícito, estando atinente à sua moral, à sua 

individualidade e ao seu eu, de forma introspectiva, em uma relação psique-corpo.  

O principal fundamento da reparabilidade do dano moral reside no fato de que os 

indivíduos não são apenas titulares de direitos patrimoniais, mas também de direitos 

extrapatrimoniais, não podendo o ordenamento jurídico permitir que estes sejam impunemente 

violados. 

O Código Civil abordou no artigo 186 a indenização por dano moral, ratificando o que 

fora preceituado pela Constituição Federal no artigo 5º, inciso X. Acrescente-se que os artigos 

953 e 954 do Código Civil enumeram também algumas hipóteses possíveis de ensejar dano 

moral. 

Portanto, o ordenamento jurídico permite que qualquer pessoa ingresse com uma ação 

judicial para pedir proteção ou fazer cessar a violação de um direito subjetivo perante o Poder 

Judiciário, desde que haja um interesse econômico ou moral daquele que pleiteia ou de sua 

família. 

Destarte, é pacífica perante o ordenamento brasileiro a reparabilidade do dano moral 

em razão da Constituição Federal haver reconhecido de forma expressa. 

Embora em nosso ordenamento jurídico não haja nenhum dispositivo específico que 

trate da responsabilidade civil no direito de família, o ressarcimento por danos morais é cabível 

também em outras hipóteses, sendo uma delas, o abandono afetivo. 

 

3 DO ABANDONO AFETIVO 

 

79



Com o advento da Constituição Federal, o afeto foi elevado ao status de direito 

fundamental, fazendo com que em diversas situações, visando o melhor interesse da criança, a 

sócio-afetividade prevalecesse em detrimento do fator biológico permitindo que figurasse como 

um mecanismo para eficácia na proteção aos direitos da personalidade. 

O suporte psicoafetivo ou a assistência moral, permite que os pais venham a transferir 

para os filhos valores essenciais, para que estes possam se relacionar com os demais membros 

da sociedade, concretizando assim, o exercício da parentalidade responsável. 

Nesse sentido, Heloiza Szymaski afirma que: 

 

[...] as trocas afetivas na família imprimem marcas que as pessoas carregam a 

vida toda, definindo direções no modo de ser com os outros afetivamente e no 

modo de agir com as pessoas. Esse ser com os outros, aprendido com as 

pessoas significativas, prolonga-se por muitos anos e freqüentemente projeta-

se nas famílias que se formam posteriormente (SZYMANSKI, 2002 p. 9-

25).  

 

Nicola Abbagnano, por sua vez, esclarece que o afeto, sob o prisma filosófico, 

corresponde às: 

 

[...] emoções positivas e exclui o caráter exclusivista e dominante da paixão. 

Designa um conjunto de atitudes, como a bondade, a benevolência, a 

inclinação, a devoção, a proteção, o apego, a gratidão, a ternura, etc., que no 

seu todo pode ser caracterizado como a situação em que uma pessoa preocupa-

se ou cuida de outra pessoa ou em que esta responde positivamente aos 

cuidados ou à preocupação de que foi objeto (ABBAGNANO, 2000, p. 21). 
 

O afeto se tornou o elemento primordial para a constituição das famílias modernas, 

ocorrendo assim, a despatrimonialização e desbiologização do direito de família, surgindo 

então, a família eudemonista que é pautada não apenas no afeto, mas na confiança e na 

solidariedade entre os membros familiares, que devem propiciar o desenvolvimento da 

personalidade de todos e a busca da felicidade. 

Acerca do tema, Maria Berenice Dias assevera que: 

 

O afeto talvez seja apontado, atualmente, como o principal fundamento das 

relações familiares. Mesmo não constando a palavra afeto no Texto Maior 

como um direito fundamental, podemos dizer que o afeto decorre da 

valorização constante da dignidade humana”. (DIAS, 2005, p. 66) 
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Pode-se afirmar que o afeto é um fato jurídico e, segundo Rolf Madaleno, é a “mola 

propulsora dos laços familiares para dar sentido e dignidade à existência humana” 

(MADALENO, 2011, p. 95). 

Se antes da despatrimonialização do direito, o vínculo consanguíneo era o único 

elemento agregador da família, foi a partir da difusão do princípio da afetividade que houve, 

então, a sobreposição dos liames afetivos sobre os biológicos (CARVALHO, 2015, p. 98-99).  

Diante disso, em que pese o princípio da afetividade não constar expressamente na 

Constituição, ele foi reconhecido gradualmente como um valor jurídico e pertencente ao rol dos 

direitos da personalidade, uma vez que é resultado da fusão entre os princípios da solidariedade 

e dignidade da pessoa humana (CARDIN, 2010). Deste modo, ao ser reconhecido como 

princípio, o afeto ganha ainda mais forças, “pois é por meio dos princípios que se chega à 

correta interpretação da norma jurídica” (CARDIN, 2015, p. 34). 

O princípio da solidariedade, por sua vez, encontra-se previsto no inc. I, do art. 3º e 

229 da Constituição Federal e se trata de um direito fundamental de terceira dimensão 

(SARLET , 2012, p. 176) que visa o dever de cuidado entre os membros familiares.  

Assim, o abandono afetivo se manifesta não pela ausência do afeto paterno enquanto 

sentimento voluntário, mas na ausência da afetividade enquanto dever jurídico imposto 

reciprocamente entre pais e filhos (LOBO, 2011, p. 72). 

A família é o primeiro nicho social a que o indivíduo é submetido, onde será construída 

a sua personalidade e o seu caráter. Logo, é essencial que o indivíduo tenha uma boa relação 

pautada no afeto e na solidariedade. Isso porque a ausência de afeto, por parte dos pais, gera, 

principalmente na criança, um sentimento de desamparo, além de danos psicológicos (SOUSA; 

CARVALHO; CRUZ, 2013), o que acaba por desencadear também transtornos de ordens 

variadas e muitas vezes irreversíveis.  

Portanto, em decorrência do que preceitua a Constituição Federal, os filhos podem 

responsabilizar os pais por danos morais. 

 

4 DO ABANDONO AFETIVO ORIUNDO DA ORIENTAÇÃO SEXUAL 

 

Antes de discorrer acerca do abandono afetivo da criança e do adolescente em razão 

de sua orientação sexual, faz-se necessário apresentar os conceitos de sexo, gênero, identidade 

de gênero e orientação sexual. 

 O sexo corresponde às características biológicas (as cromossômicas e hormonais), os 

aparelhos reprodutores, bem como o funcionamento destes. O que determina as fêmeas é que 
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estas têm vagina/vulva e os machos têm pênis, o que não determina a identidade de gênero ou 

a orientação afetiva sexual de uma pessoa (CARDIN, GOMES, 2013, p. 93-114). 

O gênero não é uma característica biológica, mas se trata de uma questão cultural, 

social e acima de tudo psicológica. Já a identidade de gênero, consiste basicamente na 

percepção que o indivíduo tem de si mesmo, podendo ou não ter correlação ao gênero conferido 

socialmente em virtude de sua genitália. 

Essa construção é realizada e também fiscalizada ao longo do desenvolvimento da 

criança, principalmente pela família, pela igreja, pela escola e por todas as outras instituições 

sociais (CARDIN, GOMES, 2013a, p. 93-114). 

Segundo Patrícia Correa Sanches: 

 

[...] a palavra “gênero” nos traduz uma ideia de atribuição social e cultural na 

definição do sexo, tem definição extremamente complexa, pois mesmo 

ampliada aos fatores externos, essa identidade de gênero é o sentimento do 

indivíduo quanto ao sexo que possui, o que, em alguns casos, pode não ser 

aquele que biologicamente tem no registro (SANCHES, 2011, p. 433). 

 

 

Acrescenta Naele Ochoa Piazzetta que “[...] se o gênero constitui o sujeito, a 

identidade sexual diz a forma com que a sexualidade é vivida” (PIAZETTA, 2001, p. 17). Logo, 

cada indivíduo é único e as diferenças não devem ficar aprisionadas em padrões 

preestabelecidos, mas serem vividas a partir da singularidade de cada um. 

Já a orientação afetiva sexual está relacionada ao desejo sexual e corresponde à 

manifestação de vontade afetiva de um indivíduo pelo outro. A falta desta ou a pluralidade de 

desejo não caracteriza um distúrbio, mas sim uma das variantes das orientações sexuais.  

Salienta-se que a orientação afetiva sexual se subdivide em cinco manifestações do 

desejo humano, que são: o homossexual, o heterossexual, o bissexual, o assexual e o pansexual. 

Pode-se citar ainda, a existência de outras manifestações identitárias como por exemplo, a 

travesti e a pessoa transexual (PIAZETTA, 2001, p. 17).  

No que tange à orientação sexual e a convivência familiar, pode-se afirmar que aquela 

deveria ser tratada de forma natural, respeitando as particularidades e vontades de cada 

indivíduo. Contudo, nem sempre é o que se verifica, já que, mesmo tendo consciência das 

obrigações decorrentes da parentalidade, alguns pais adotam comportamentos preconceituosos 

e diversas vezes, ofensivo no ambiente familiar quando descobrem que seus filhos não são 

heterossexuais, chegando muitas vezes a expulsá-los de casa (FRANCISCHETTO, 

TREVIZANI, 2014, p. 123-147). 
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Em que pese a sexualidade humana ser parte integrante da personalidade, muitas 

pessoas encontram certa dificuldade em exercê-la e vivenciá-la livremente, (CARDIN, 

GOMES, 2013b, p. 93-114) quando esta é diversa do padrão heteronormativo imposto pela 

sociedade.  

Assim, estes indivíduos, começam a lidar com humilhações e preconceitos dentro do 

próprio ambiente familiar. Deste modo, ainda que o filho ainda coabite com os pais, o abandono 

pode ser configurado desde o momento em que os filhos passam a sentir-se sozinhos e sem 

respaldo de sua entidade familiar. 

Nesse sentido, segundo o psicanalista Jurandir Freire da Costa: 

 

[...] nenhum argumento filosófico, científico ou de senso comum pode 

justificar condutas preconceituosas que venham constranger físico-

moralmente o indivíduo no seu direito de auto realizar-se afetivo-

sexualmente, se esta auto realização está de acordo com os valores básicos da 

cultura democrática, pluralista, humanista e individualista do Ocidente 

(COSTA, 1995, p. 16). 

 

Hodiernamente, como outrora mencionado, há a imposição de um padrão 

heteronormativo, onde as características biológicas do sexo que determinam o gênero e a 

determinação do padrão heterossexual, onde aquele que diverge deste padrão acaba sofrendo 

algumas consequências. (CARDIN, GOMES, 2013c, p. 93-114). 

 Judith Butler, ao discorrer acerca do tema, afirma que a “regulação binária da 

sexualidade, suprime a multiplicidade subversiva de uma sexualidade que rompe as hegemonias 

heterossexual, reprodutiva e médico jurídica.” (BUTLER, 2003, p. 41).  

Exercer a sexualidade em uma sociedade onde a cultura, a religião e os costumes 

transformam a sexualidade em um tabu, atribuindo uma falsa ideia do que seja a manifestação 

da sexualidade humana, acarreta comportamentos preconceituosos, inclusive, agressões físicas, 

tornando os indivíduos que se identificam e se reconhecem fora deste padrão, um preso social, 

pela falta de legislação e políticas públicas que os protejam e os incluam na sociedade 

(CARDIN, GOMES, 2013d, p. 93-114). 

Após as diferenciações conceituais, vale destacar que a homofobia se demonstra como 

um dos principais instrumentos violadores dos direitos das pessoas LGBT (lésbicas, gays, 

bissexuais e transgêneros).  

Ressalta-se que a análise etimológica da palavra homofobia, traduz uma definição 

restritiva onde homo, significa “iguais”, e fobia da raiz grega phob "medo", "aversão 
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irreprimível", sendo compreendido como uma aversão as pessoas com orientação sexual homo, 

ou seja, afinidade sexual entre pessoas do mesmo sexo (RIOS, LIMA, 2007, p. 23). 

Para Daniel Borrillo, o termo “homofobia” representa duas vertentes diferentes de uma 

mesma realidade, quais sejam:   

 

[...] a dimensão pessoal, de natureza afetiva, que se manifesta pela rejeição 

dos homossexuais; e a dimensão cultural, de natureza cognitiva, em que o 

objeto da rejeição não é o homossexual enquanto indivíduo, mas a 

homossexualidade como fenômeno psicológico e social (BORRILLO, 2010, 

p. 22). 

 

Deste modo, a referida expressão vem sendo aplicada de forma incorreta, pois ela não 

abrange todo o fenômeno social da sexualidade humana, uma vez que este é amplo e complexo, 

compreendendo várias manifestações. 

Segundo relatório do Grupo Gay da Bahia (GGB) a cada 25 horas um indivíduo LGBT 

é assassinado em virtude da homofobia, o que faz do Brasil o campeão mundial de crimes contra 

as minorias sexuais, sobrepondo-se aos 13 países do Oriente e África onde há pena de morte 

contra pessoas LGBT. (GGB, 2017) 

Tal conjuntura social reflete que o preconceito e a discriminação ocorre inicialmente 

no seio familiar, em decorrência da ausência de reconhecimento e consequentemente do 

abandono afetivo, gerando danos irreparáveis àqueles que fazem parte das minorias sexuais. 

A LGBTfobia se faz presente nas relações familiares, conforme pesquisa realizada pela 

Secretaria Nacional de Direito Humanos em 2013, onde demonstrou que 92,1% das vítimas de 

homofobia no país são do sexo masculino, enquanto 6,6% são do sexo feminino, os outros 1,3% 

pertencem à categoria “não informado” que correspondem a uma coletividade formada por 

homens e mulheres. Ademais, em 61,9% das denúncias recebidas pelo governo federal, o 

agressor era uma pessoa conhecida (familiares ou vizinhos) (RELATÓRIO de violência 

Homofóbica no Brasil: ano de 2013, p. 33). 

Em face de tais fatos, o exercício indevido da parentalidade responsável em relação ao 

desenvolvimento da sexualidade dos filhos, pode gerar abandono afetivo, uma vez que o art. 

229, da Constituição Federal dispõe que os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 

menores” (BRASIL, 1988, p. 292).  

Acrescente-se que os artigos 15 e 17 do Estatuto da Criança e do Adolescente também 

preveem que “a criança e o adolescente tem direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como 

pessoas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 

(...)”além do direito ao respeito à integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente 
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abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e 

crenças, dos espaços e objetos pessoais”.  

Conclui-se que a partir convivência familiar teremos uma sociedade mais harmônica, 

uma vez que as atitudes e os comportamentos vivenciados no ambiente familiar transcendem e 

repercutem tanto positiva quanto negativamente naquela e acabam repercutindo da mesma 

forma na sociedade.  

 

5 DA POSSIBILIDADE DA RESPONSABILIDADE CIVIL POR ABANDONO 

AFETIVO ORIUNDO DA ORIENTAÇÃO SEXUAL 

 

“Amar é faculdade, cuidar é dever.”1 Segundo as palavras da Ministra do Superior 

Tribunal de Justiça Nancy Andrighi, no julgamento do Recurso Especial nº 1.159.242, que 

definiu os contornos do abandono afetivo. 

Em conformidade com esse posicionamento, Giselda Hironaka assevera que o 

abandono afetivo pode ser caracterizado como a “[...] omissão dos pais, ou de um deles, pelo 

menos relativamente ao dever de educação, entendido este na sua acepção mais ampla, 

permeado de afeto, carinho, atenção, desvelo” (HIRONAKA, 2011).  

Para os indivíduos que compartilham do pensamento de que o afeto não deve ser 

considerado como um princípio jurídico a reparação do dano causado, pois transmite a ideia de 

que o afeto acaba sendo monetarizado, ou seja, haveria aí uma espécie de compensação pela 

falta de amor (CARVALHO, 2017, p. 140).  

Logo, a afetividade é condição indispensável para a transmissão de valores e para a 

formação de um indivíduo, questiona-se, portanto, se a observância do desenvolvimento da 

sexualidade da criança e do adolescente faria parte do dever de cuidado? Ou se ainda, a 

intolerância em relação à orientação sexual do infante e o abandono afetivo em decorrência 

disso acarreta dano moral?  

 Rodrigo da Cunha Pereira preceitua: 

 

[…] não é possível obrigar ninguém a amar. No entanto, a esta desatenção e a 

este desafeto devem corresponder uma sanção, sob pena de termos um direito 

acéfalo, um direito vazio, um direito inexigível. Se um pai ou uma mãe não 

quiserem dar atenção, carinho e afeto àqueles que trouxeram ao mundo, 

ninguém pode obrigá-los, mas a sociedade cumpre o papel solidário de lhes 

dizer, de alguma forma, que isso não está certo e que tal atitude pode 

comprometer a formação e o caráter dessas pessoas abandonadas, 

afetivamente (PEREIRA, 2006). 

                                                 
1 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Acórdão. Recurso Especial nº 1159242/SP. 3ª Turma. Abandono Afetivo. 

Compensação por Dano Moral. Possibilidade. Relatora Min. Nancy Andrighi. DJU, Brasília, 24 abr. 2012, p. 11. 
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Os pais, mesmo conscientes de suas obrigações, muitas vezes abandonam os seus 

filhos, sendo uma das causas deste abandono a orientação sexual dos filhos diferente da deles. 

Como outrora mencionado, os indivíduos LGBTS iniciam a luta contra o preconceito e a 

discriminação no próprio ambiente familiar, onde, muitas vezes são incompreendidos e 

humilhados. 

Aqueles que deveriam apoiar os filhos, devido à intolerância e preconceito acabam 

sendo os causadores de inúmeros traumas e transtornos na vida destes, pois, acreditam, muitas, 

vezes na possibilidade da mudança de orientação sexual dos filhos, ignorando os princípios da 

dignidade humana e da proteção integral. 

O abandono não consiste apenas em expulsar os filhos de casa, mas pode surgir 

também da indiferença, do desprezo, das coações psíquicas e físicas, dentre outras atitudes. 

Segundo Marcela Gorete Rosa Maia e Francielle Lopes Rocha: 

 

As lesões decorrentes do abandono afetivo em razão da orientação sexual 

atingem os direitos da personalidade provocando, dessa forma, o dano moral 

e o respectivo direito de indenização, pois embora seja um dano insuscetível 

de aferição econômica como os danos materiais, a indenização pecuniária é 

devida para compensar a injustiça sofrida pela vítima, atenuando parte de seu 

sofrimento (GUERRA, ROCHA). 
 

A indenização não apagará todo o mal e todo o sofrimento pelo qual o indivíduo 

passou, mas poderá propiciar um tratamento psicológico ou, até mesmo, uma sobrevivência 

digna. Será, na verdade, um instrumento de conscientização para os pais, que ignoraram que o 

poder familiar pressupõe laços de afetividade e uma convivência familiar em um ambiente 

saudável e digno. 

Portanto, os males decorrentes do abandono afetivo em razão da sexualidade atingem 

os direitos da personalidade e provocam o dano moral com o consequente direito de 

indenização, pois embora seja um dano insuscetível de aferição econômica, a indenização 

pecuniária é devida para compensar a ofensa sofrida pela vítima (CARDIN, 2012, p.18). Nestes 

casos, a responsabilidade civil dos pais decorre da violação da parentalidade responsável, 

aplicando-se o disposto no art. 186 do Código Civil. 

Por fim, a indenização não configura uma quantificação do amor, tampouco tem o 

condão de apagar os danos sofridos pela vítima, mas possui, na verdade, caráter punitivo e 

pedagógico, sendo, portanto, imperioso para a alteração deste quadro. 

 

CONCLUSÃO  
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A partir da Constituição Federal de 1988, deu-se início à valorização do vínculo de 

afetividade e solidariedade entre os membros familiares, passando-se a exigir o exercício da 

parentalidade responsável, atrelado aos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

solidariedade familiar.  

Infere-se que, deste novo paradigma, surgiu o afeto como sinônimo do dever de 

cuidado que os pais devem ter para com os filhos, ou seja, prestar assistência moral, material, 

intelectual, psicológica e propiciar o desenvolvimento da personalidade daqueles. Dentre os 

direitos personalíssimos da criança e do adolescente está o exercício da sexualidade. Trata-se 

de um direito fundamental que deve ser garantido por meio do exercício da parentalidade 

responsável.  

Logo, ocorrendo conflitos familiares em decorrência do abandono afetivo pela não 

aceitação da orientação sexual dos filhos por ser diversa da heterossexual, caberá a indenização 

por danos morais, uma vez que a liberdade sexual trata-se de um direito da personalidade e deve 

ser respeitado. 

Ressalte-se que a lesão produzida por um dos entes familiares ao outro é gravame 

maior do que o provocado por um terceiro estranho a relação familiar, em decorrência da 

situação privilegiada que aquele desfruta. 

Em sendo negada a reparação por danos morais, estar-se-ia estimulando reiteração 

destes comportamentos abusivos pois nada destrói mais uma família do que o dano causado 

pelos seus próprios membros. É importante que a reparação de danos seja aplicada como uma 

forma de não deixar a vítima sem resposta e proteção do Estado-Juiz. 

A reparabilidade do dano moral não restitui ou assegura o afeto, apenas minora os 

danos causados, em razão da violação do dever de cuidados como por exemplo, a realização de 

um tratamento psicológico ou a possibilidade de ter uma melhor condição socioeconômica e 

educacional, que certamente teria adquirido se o auxílio houvesse sido prestado 

tempestivamente. 
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